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REGIÃO DA MAOETRA
OOVERNO RECIONAI,

SECRETARÍ^ REG|ONAL D^$ F|N^NçAS

CoNTRATO DE AQU|S|çÃO OC SERVTçOS ESPEC|ALIZADOS OE ASSESSORTA

lunlorcn À neusÂo E RENEcOCteçÃO DOS CONTRATOS DE

FINANCIAMENTO DAS SOCIEDADES DE DESENVOLVIMENTO E DA MADEIRA

PARQUES EMPRESARIAIS AVALIZADOS PELA RECIÃO AUTÓT.TOMN OR

MADEIRA.

Entre:

PRIMEIRO: REGIÃO AUTÓNOMADA MADEIRA, atravós da Secretaria Regionaldas

Finanças, com Eede na Avenida zarco;9004-sz7 Funchal, com o numoro do pessoa

coletlva , neste contrato representada por Rogório de Andrade Gouveia,

com domicllio proflssional no EdlfÍclo do Governo Reglonal

Avenlda zatco, 9004-527, Funchal, tltular do cartÍlo do cldadão com o número

. na qualldade de Secretário Regional das Finanças e coÍn suflciência de

poderes que lhe asslstem nos termos da alínea c) do artlgo 28.o do Decreto Leglslativo

Reglonal n,o 181202O1M, de 31 de dezembro, adiante designada tão-somente

SEGUNDOT'P,L.N. -Deus Plnhelro, Ferrelra de Lemos, pita Negrãoe Arsoclados

- socledade de Advogados, RL", sociedade de responsabllldade limitada com o

número de reglsto pessoa coleilva n.o , com

sede na ' )l
Lisboa neste contrato representada por ,.-,- .=. : r lj ... -.--...
t . natural da' . , tltular do oartão do cidadão com o número

s _:^* -j_.....i-...._. ..-.:. =,t._ :-,i, , natural de . ., freguesia de ,.-

. -,-' "- ". , r titular do cartão do cidadão com o número t,,'t:,-,-..-- ambos

com domicíllo proflssional na i\'.,.-:r:t,.t ;'.,ra-i. . 11;.ìii:, ),-.i-...;:-?. i.,.++.r---;1.r.-.-1.=... ,

z - i;.i= r,, i'.'il'=r,,11;.'._i3;:,'.,,, qualidade e suÍlclêncla de poderes de fepresentaçãO

comprovados por exibição de pública forma de certidâo de registo junto da Ordem dos

Advogados, adiante designada como Segunda Outorgante.

É cebbrado o presente contrato, nos termos das oláusulas seguintes:

PRIMEIRA: Obleto

o presente Procedimento tem por obieto principal a aquisição de serviços

especializados de assessoria jurídica para anállse e avaliação legal de impacte nas

cláusulas contratuals qualltativas (Covenants) dos conlratos de flnanciamento, em

s.

r :'
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vlgor, da Reglão e do setor Empresarialda Região Autónoma da Madeira (SERAM),

lncluindo o acompanhamento, do ponto de vista legal, de todo o processo de

assessorla financeira, ínerente à renegoolação dos três empréstlmos contraldos por
empr€sas do SERAM, melhor ldentiflcados no Anexo I do caderno de Encargos
2'Sem prejuÍzo de outras obrigações previstas no presente caderno de encargos, no
oontrato e na leglslação apllcável, da celebração do presente contrato decorrem para

o Segundo Outorgante as segulntes obrlgações principals:

a) Prestar os serviços de assessoria jurldica especiallzada, nocessários à execução
doobjetodocontrato,lnclulndoenãolimitadoàsseguintesprestações:-

i) Análise das cláusulas contratuals qualitativas (covenants) insertas nos contratos de

finanoiamento em vigor, que constituem a dívlda direta e indlreta da Reglão Autónoma

da Madelra;

ii) Determlnação, elenoo, por contrato, de todos os eventuais impactos colaterais e
eÍeitos cruzados que possa despoletar a substituição dos mutuários nos Empréstímos
contraldos pela Reglão Autónoma da Madeira,

lll) Acompanhamento do Gontraente público na renegodação dos Empréstimos

contraídos Junto dos Bancos Credores, com o obJetivo de assegurar a subsltuição
dos Atuals Mutuários pela Regláo Autónoma da Madeira;

iv) Anállse JurÍdlca e avallação das novas obrigaçÕes e cláusulas contratuals
propostas pêlos Bancos Credores incluindo a avaliação das cláusulas JurÍdicas que o
Contraente Público deve considerar aceitar ou recusar;

v) Análise jurldlca o avaliação das novas obrlgações e cláusulas contratuais
propostas, em qualquer das formas quê a renegoclação e assunção de dÍvida
representada pelos Empréstlmos contraídos, venha a assumlr, com aconselhamento
especÍfico sobre os termos, condições e cláusulas jurldicas que o Contraente público

deve considerar aceitar ou

b) Prestar de forma correta e fldedlgna as informaçóes referentes às condlções €m que

são prestados os serviços, bem como ministrar todos os esclareclmentos que seJam
justificadamente solicitados pela Região

SEGUNDA: Prsco

1 - o preço contralual e pagar pelo Região é no valor máxlmo dee,24 9g9,gg (vinte e
quatro mll, novecentos e noventa e nove euros e noventa e nove cênlimos), acrescidos

de lVA, à taxa legalem vigor,--
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2 - O preço referldo no número um do presenle arllgo lncluitodos os cuslos e encargos
lnerentes à presente prestação de servigos, nomeadamente despesas de alofamento,

alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aqulslção, transporte,
armezenamento e manutenção de meios materiais bem como qualsquer encargos

decorrentes da utllização de marcas reglstadas, patentes ou ilcenças.

TERCEIRA: Condlgões de

1 - As quantlas devldas pela Região, nos tormos da cláusula anterior, devem ser pagas

no prazo de 60 dias após a receção pela secretaria Reglonal das Finangas, da

respetiva fatura, as quais só podem ser emlildas após o vencimento da obrigação

Iêepetiva,

2 - Para os efeltos do número anterlor, a obrlgação considera-se venclda com a

ooncretlzaçâo dos servlços a desenvoJver pelo segundo outorgante ao abrlgo do
contrato.

3 - Em caso de discordância por parte da Secretaria Regional das Flnanças, quanto

aos valores indicados nas faturas, deve este serviço comunicar ao segundo
Outorgante, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando este ultlmo obrlgado a
prestar os esclareclmentos necessárlos ou proceder à emlssão de nova fatura

corigida.

QUARTA: Gestor do Gontrato

o Gestor do contrato á a i, ' -. -..-". ,-'- i :s, qu€ acompanhará a execução do mesmo e
a quem a Segunda Outorgante deverá prestar todas as lnformações quo lhe forem
sollcitadas.

QUINTA: Prazo

O presente contrato termlna a sua vigência a 2g de janeiro de ZOZ2, sem prejuÍzo da
manutenção das obrigações acessórias que devam perdurar para alóm daquele

qFF

oÍazo.

SEXTA:

Não foi exlgida a prestação de caugão, nos termos do n.o 2 do arügo gg.o do ccp e
das peças do procedimonto.

SÉnm* Entrada em vlgor

O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura,

Pela Segunda Outorgante foi dÍto que aceilava este contrato nas condições
estabelecldas a cuJo cumprimento se obrlga perante as Justlças desta Gomarca do
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Funchal, onde escolhe domicÍlio para este fim com renúncla de quaisquer direitos em

contrário.

Os pagamentos resultantes do presente contrato serão suportados pela verba

lnscrita no Orçamento da Reglão Autónoma da Madeira, na Secretaria 40, CapÍtulo 01,

Divisão 01, subdlvlsão 01 classlficação Económlca D 02.o2.i4.80.00 programa 061,

Medida 060, Area Funcional0l3 e Fonte de Financlamento 381_
Foi atribuído ao presente contrato o compromisso número cysz1l54g5_
O presente contrato foifeito em dols exemplares pertenoendo um a cada um dos

outorgantes.

Funchal, 21 de outubro de 2021

A PRIMEIRAOUTORGANTEI

PELA REGIÃO NUTÓruOMA DA MADEIRA,

O Secretário Reglonal das Flnanças,
L. .:

i..

(Rogário de Andrade Gouveia)

A SEGUNDA OUTORGANTE:

PELA P.L.N. - Deus Plnheiro, Ferreira de Lemos, plta Negrão e Associados -
Sociedade de Advogados, RL


